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EDITAL Nº 181/2017/REIT - CGAB/IFRO, DE 10 DE AGOSTO DE 2017

PROCESSO SEI Nº 23243.002047/2017-15
DOCUMENTO SEI Nº 0033261
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA
ESTRANGEIRA (INGLÊS E/OU ESPANHOL)

 
O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), no uso de suas atribuições
legais, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação TORNA PÚBLICO o Edital Simplificado de
inscrição para realização do exame de proficiência em língua estrangeira, direcionado EXCLUSIVAMENTE aos servidores
docentes e técnico-administrativos do IFRO que irão se inscrever no certame de seleção de candidatos às vagas remanescentes
do Doutorado em Educação do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE) da Faculdade de Filosofia e Ciências da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP), Campus de Marília referente ao Projeto de Doutorado
Interinstitucional (DINTER), acordado entre a UNESP e o IFRO.
1. DO OBJETIVO
1.1. O presente Edital tem por finalidade ofertar exame de proficiência em língua inglesa e espanhola aos servidores
efetivos pertencentes ao quadro de docentes e de técnico-administrativos do IFRO que não possuem exame de proficiência
válido, conforme exigência do edital para vagas remanescentes de seleção do DINTER em Educação do Programa de Pós-
Graduação em Educação da Faculdade de Filosofia e Ciências da UNESP, Campus de Marília.
 
2.  DO PROGRAMA/CURSO
2.1 O Programa de Pós-Graduação em Educação da Faculdade de Filosofia e Ciências, da UNESP, Campus de Marília, foi
criado em agosto de 1988.
2.2 O Curso de doutorado foi implantado em março de 1993 e atualmente o Programa possui nota 4 na avaliação da
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES).
3. DA PROFICIÊNCIA
3.2. O exame de proficiência será gerido pelo Centro de Idiomas do IFRO, nos termos deste edital.
3.3. No exame de proficiência em língua inglesa e/ou espanhola, o candidato deve ser capaz de ler e interpretar
textos na língua estrangeira e responder questões de intepretação leitora.
3.4. Será permitido uso de dicionário bilíngue;
3.5. As respostas da prova devem ser escritas a caneta;
3.6. O interessado poderá escolher, no momento da inscrição, os dois idiomas para a realização do exame de
proficiência;
3.7. As provas serão aplicadas no dia 05 de setembro de 2017, sendo realizadas as provas de inglês no período da
manhã (das 09h às 11h) e as provas de espanhol no período da tarde (das 15h às 17h).
3.8. O IFRO não se responsabilizará por inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas de
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou de outros fatores que venham impossibilitar a transferência de
dados ou ainda por falhas de impressão dos documentos utilizados para a inscrição.
3.9. As provas serão realizadas nos campi Ariquemes, Vilhena, Ji-Paraná, Guajará- Mirim, e Porto Velho Calama.
3.10. O candidato deverá indicar o campus onde realizará o(s) exame(s) no ato da inscrição.         
4. REQUISITOS DOS CANDIDATOS
4.11. Poderão se inscrever neste edital, os servidores docentes e técnico-administrativos do IFRO que preencham os
seguintes requisitos:

a) ser profissional efetivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO);
b) ser candidato ao DINTER em Educação da UNESP, Campus de Marília, referente a parceria entre UNESP
e IFRO.
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5. DAS INSCRIÇÕES
5.12. O período de inscrições será de 09 a 18 de agosto de 2017, até às 18h.
5.13. As inscrições para este Edital deverão ser realizadas exclusivamente por via eletrônica (formulário online,
disponível em https://goo.gl/forms/N2TCi9u9nK5pmSSX2 )
 
6.  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
 
6.14. Para aprovação no exame de proficiência o candidato deverá responder corretamente 50% (cinquenta por cento)
do total da prova;
6.15. Serão avaliadas a capacidade de interpretação leitora, tradução e utilização de estratégias de leitura em língua
inglesa ou espanhola.
6.16. O resultado final, indicando os candidatos aprovados, será divulgado no site do IFRO: (www.ifro.edu.br).
6.17. Será emitido comprovante de aprovação aos candidatos que obtiverem 50% de aproveitamento no(s) exame(s).
7. DO CRONOGRAMA

EVENTO DATA LOCAL

Período de inscrições 10 a 21/08/2017
Formulário eletrônico:

https://goo.gl/forms/N2TCi9u9nK5pmSSX2

Listagem prévia dos inscritos 23/08/2017 www.ifro.edu.br

Homologação das inscrições 25/08/2017 www.ifro.edu.br

Exame de proficiência em língua inglesa 05/09/2017 - manhã
Ariquemes, Ji-Paraná, Guajará-Mirim, Porto Velho

Calama e Vilhena

Salas a serem definidas após as homologações

Exame de proficiência em língua
espanhola 05/09/2017 - tarde

Ariquemes, Ji-Paraná, Guajará-Mirim, Porto Velho
Calama e Vilhena

Salas a serem definidas após as homologações

Divulgação do gabarito 06/09/2017 www.ifro.edu.br

Resultado do exame / entrega dos
comprovantes de aprovação 08/09/2017 www.ifro.edu.br / e-mail dos candidatos

 

8. DISPOSIÇÃO COMPLEMENTARES
8.18.  Dúvidas devem ser encaminhadas ao endereço de e-mail:cposg@ifro.edu.br
8.19. Quaisquer despesas para realização do exame deverão ser custeadas pelo servidor, ficando o IFRO isento de
qualquer responsabilidade financeira;
8.20. Os casos omissos neste Edital serão analisados pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do
IFRO.
8.21. A inscrição no processo implica na aceitação plena de todos os termos emitidos neste Edital.

Documento assinado eletronicamente por Dauster Souza Pereira, Reitor(a) Substituto(a), em 10/08/2017, às 19:46,
conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Certificado: 1283468

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0033261 e o código CRC

http://www.ifro.edu.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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927ED245.

 

Referência: Processo nº 23243.002047/2017-15 SEI nº 0033261


